
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

Do Projeto de Resolução nº 06/2002 - Proc. nº 1270/02

RESOLUÇÃO Nº 02, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2002.

" Dispõe sobre a execução do Hino
Nacional na primeira sessão ordinária de
cada mes "

ARILDO ANTUNES DOS SANTOS, Presidente da
Câmara Municipal de Valinhos, nos termos do Projeto de Resolução nº 06/2002,
aprovado por unanimidade em sessão de 12 de novembro de 2002,

RESOLVE:

Artigo 1º - Após a abertura, na primeira sessão ordinária
de cada mês, será solenemente executado o Hino Nacional, através do serviço de
som da Casa.

Parágrafo único - Letra impressa será distribuída aos
presentes para que todos possam cantar as duas partes de nosso belo Hino.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Artigo 3º - Revogam-seas disposições em contrário.

Câmara Municipal de Valinhos,
aos 12 de novembro de 2002.
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